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11 - PROPOSTA DE PARCERIA INSTITUCIONAL - BANDA

MUSICAL DE CABREIROS:

Da Sra. Vereadora da Área da Cultura, propondo o contrato de

dinamização cultural a celebrar entre o Município de Braga e Banda

Musical de Cabreiros, que tem por objeto a atribuição de um apoio

financeiro para a execução das atividades, apoio esse no montante de

12.000,00 euros, pagável mensalmente no valor de 1.000,00 euros.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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A Banda Musical de Cabreiros, devidamente inscrita no RECAM
Candidatas a Apoios Municipais) com o registo n.° 83/2014, ao abrigo
atribuição de apoios do Município de Braga, propôs-se à continuação
que visa a dinamização cultural do Município de Braga.

(Registo das Entidades
do Regulamento para a
da parceria institucional

Tratando-se de uma parceria institucional que visa os pressupostos referidos no artigo 10.0

do supracitado Regulamento, nomeadamente no (i) interesse cultural, qualidade artística e
técnica do projecto”; e (ii) na sustentabilidade do projecto e seu contributo para a dinamização

cultural do Município de Braga”, damos o mais dedicado acolhimento ao pedido formulado.

Mais declara que a Banda Musical de Cabreiros, por ser a única instituição cultural do

género no nosso Município, nos merece o mais empenhado apoio e suporte institucional.

Neste sentido, e mostrando-se cumpridos os principios que presidiram à elaboração do

Regulamento para a atribuição de apoios do Município de Braga, proponho a aceitaçâo da

proposta que se anexa.

Municipio de Bragal Divisão de Cultura, 9 de Março de 2017

A Vereadora da Cultura

pe BRAGA
•

Jo;U

GABINETE DE APOIO À VEREADORA LÍDIA DIAS

111 2IGVLD!201 7

ITUCIONAL

Lidia Dias, (Dra.)
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Anexo III

BRAGA

CONTRATO DE DINAMIZAÇÃO CULTURAL

Entre o Município de Braga, pessoa coletiva n.° 506 901 173, com sede na Praça Municipal, 4704-514 Braga, neste ato representado por

Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de presidente, em exercido de funções, adiante designado como Primeiro Dutorgante,

e

Banda Musical de Cabreiros. pessoa coletiva de utilidade pública n.° 502 714 581, com sede no Lugar de Monte das Cruzes, 4700-560

Cabreiros - Braga, neste ato representado por Carlos Alberto Pereira de Sousa, na qualidade de presidente, adiante designado como

Segundo Outorgante.

É celebrado o presente contrato que se rege pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1.a

Objeto do Contrato

1. Constitui objeto do presente contrato a atribuição de apoio financeiro para a execução das atividades, a realizar no Município de Braga,

nos termos da candidatura apresentada pelo Segundo Outorgante, ora anexa, e que faz parte integrante do presente contrato.

CLÁUSULA 2.1

Apoio Financeiro

1. O Primeiro Outorgante atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro mencionado na cláusula anterior, no montante total de

12.000,00 (doze mil) euros, pagável mensalmente o valor de 1.000,00 euros.

2. O apoio financeiro referido no número anterior, destina-se exclusivamente a suportar os encargos/custos contemplados no orçamento.

apresentado pelo Segundo Oulorgante em sede do pedido apresentado, e ora anexo.

CLÁUSULA 31

Indicadores do Projeto

No âmbito das atividades objeto do presente contrato são definidos os seguintes indicadores: realização, pelo Segundo Outorgante, de

quatro concertos, em locais e datas a indicar pelo 1.° Outorgante, acertados e definidos entre as partes, com pelo menos trinta dias de

antecedência. Quando possivel, o 1.0 Outorgante assegurará o transporte e outra logistica associada aos concertos.

CLÁUSULA 4•

Obrigações do Segundo Outorgante

O Segundo Outorgante obriga-se ao seguinte:

a) Cooperar com o Municipio no acompanhamento e controlo do exato e pontual cumprimento do presente contrato;

b) Apresentar um relatório com explicitação dos resultados alcançados e respetivos documentos justificativos da despesa, no prazo de

30 dias a contar da conclusão da atividade;

c) Facultar todos os elementos contabilisticos ou outros que venham a ser solicitados pelo Municipio de Braga, no âmbito do objeto do

presente contraio;

d) Aplicar e administrar corretamente o apoio tendo em conta o objeto do presente contrato;

e) Atender, na sua atuação, aos critérios de economia, eficácia e eficiência na gestão do apoio atribuido;

f) Publicilar a atividade objeto do presente contrato fazendo referência ao apoio do Municipio, através da menção expressa, “Com o

apoio do Municipio de Braga”, e inclusão do respetivo logótipo, em todos os suportes gráficos de promoção ou divulgação do projeto ou das

atividades, bem como em toda a informação difundida nos diversos meios de comunicação;

• Aplicãvel só “o caso de apoio f’°aceiro
Folha 1 de 2

Praça da Município 4700-435 BRAGA - fel. 253 203 150 - fax 253613387 - e-mau: munïcipe@icm-braga.pt



Anexo III
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g) Assegurar outras contrapartidas que se mostrem necessárias no âmbito do objeto do presente contrato, nomeadamente: requisitos

técnicos e logísticos inerentes à realização das atividades contratualizadas.

CLÁUSULA 5’2

Auditoria

A atividade apoiada nos termos do presente contrato pode ser submetido a auditoria pelo Município de Braga, devendo o Segundo

Outorgante disponibilizar toda a documentação julgada adequada e oportuna para o efeito.

CLÁUSULA 6.’
Revisão do Contrato

O presente contrato pode ser objeto de revisão, por acordo das partes, no que se mostre estritamente necessário, ou unilateralmente pelo

Primeiro Outorgante devido a imposição legal ou ponderoso interesse público ficando sempre sujeita a prévia autorização do Municipio de

Braga.

CLÁUSULA 7’
Incumprimento, Rescisão e Sanções

1. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui motivo para a

rescisão imediata do mesmo por parte do Primeiro Outorgante e implica a devolução dos montantes recebidos3.

2. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui causa da sua

rescisão imediata por parte do Primeiro Outorgante e implica, ainda! a reversão imediata dos bens cedidos à sua posse, sem prejuizo das

devidas indemnizações pelo uso indevido e danos sofridos4.

CLÁUSULA 8.’
Vigência do Contrato

O presente contrato inicia-se com a sua celebração e tem a duração do ano civil de 2017, sendo que pode ser renovado de acordo como

interesse de ambas as partes.

CLÁUSULA 9.’
Disposições Finais

A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente contrato aplica-se subsidiariamente, as disposições do Regulamento de

Atribuição de Apoios do Municipio de Braga e legislação especial aplicável.

O Primeiro Outorgante O Segundo Outorgante

Braga, de de

2 Aplicável no caso do apoio económico ter valor igual ou superior a 1/3 do valor fixado anualmente para efeitos de visto prévio do Tribunal de contas
Aplicável no caso de apoio financeiro
Aplicável no caso de apoio não financeiro

Folha 2 de 2
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Registo n.° \•

1 Data ,•

(3 RACA
Pago pela guia n.’ -_______

MÜ iIClPIO

LyM(, SCNI aR PRLSIüLNrE

DA CÂMARA MUNICIPAL 1 IL BRAGA

PEDIDO DE APOIO

1. IDENTIFICAÇÃO DÁ ENTIDADE* Iurcentíir:,I.,ite obírgorn,oI

Nome bando Musical De Cabreiros. A M. A, e Recratiu

Domicilio Laigo Monte das Cruypq. n°13

Freguesia “‘° Código Postal
377

N.°de identificação civil N.° de identiflcaço fiscal 502714581

Telefone 0ÜG01651 Enilcieço Eletrônica bandacabrewos@91m1 Com

1.I.IDENTIFICÁÇÃO DO REPRESENTANTE *
(jlreenchinre’lmn ob’iqotórmo. se uplicõv&J

Nome Carlos Albortu Pereira de Sousa

Domicilio Quinta tia Aírr,flds n°270 - Sacro alegna - Eiac;u

Freguesia Código Postal 4710 340

N.° de identificação civil U35k11 N.° de ‘dentificaçao fiscal 178310344

Telefone 929061651 Endereço Eletrônico inløp csqrnanl com

Na qualidade de Q Mandatãr,u J Sucio-qerente C /\UnIInLSIF9&I (J Outro Presidente 1a Direção

Código para consulta da Procuração Online

2. ÁREA E TIPO DE APOIO A QUE SE REFERE O PEDIDO

Área de atividade Usocal Cullursl Qauvenii Rcreanva Uoutra

LJAPOo fiÇL:ioUëifo p ir

[jContuuidade ou incremento de plojulo ou atividade:

E] Gons1ruço benc-tcação ou conseraçào de instalações

Li Aquisição de rquiipam&itiis de natureza social, recreativa, cultural ou uutia.

[JAprio não financeiro cara

E] Cedência d. equipamento tjE’sPaços F rs;cos QMe’os técnicos e IogiSt:cos

i: i:mulque

MCD-AS.01.07_0O
1 rJp 5
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3,A. INSTRUÇÃO DO PEDIDO DE APOIO ntv:;oçãci

Descnção das desposas - Valores em euros —

-

TOTAL

Cronograma da eEecuço fisica: Periodo de execução Ii ,jUvidad. Anu& [JOutra

Cronograma financeiro: JAnual [burra

—

[3.8. INSTRUÇÃO DO PEDIDO DE APOIO NÃO lINANCLIRO

__________________________________

ATIVIDAOE)PROJETO

Designação

___________________

Data de realização:

Oescrlçao:

Fundamentação dc interesse municipal da atvidado:

M0D-AS.O1 07_00
Ide 5

do 47QQ-435 BRAGA-- ÇI 253 2-3 50— Fox 253 6387— +rnúi.
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